
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA FEDERAL ROSANA VALLE – PL/SP

REQUERIMENTO N.                    , DE 2024
(Da Deputada Rosana Valle)

Requer a inclusão de coautoria no
Projeto  de  Lei  n.  4465/2024,  do
deputado Delegado Ramagem.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos do  art.  102 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão de minha
assinatura  como  coautora  no  Projeto  de  Lei  n.  4465/2024,  que
“Altera a Lei  nº 13.260,  de 16 de março de 2016 para equiparar
como  ato  terrorista  as  condutas  praticadas  por  milícias,  facções,
organizações paramilitares, grupos criminosos ou esquadrões e para
definir  a  competência  para  a  investigação,  o  processamento  e  o
julgamento de tais crimes, além de atualizar a tipificação ou a pena
dos crimes previstos no art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, no art. 35 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006 e no art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013”, com a
concordância do autor individual da proposição, a saber, o Deputado
Delegado Ramagem que subscreve o presente requerimento.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2024.

Rosana Valle
Deputada Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247529016600
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